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PORTARIA Nº 630, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 21 de agosto de 2020, publicado na edição extra no Diário 
Oficial da União de 21 de agosto de 2020, e tendo em vista o que estabelecem os incisos VI e XIX do 
art. 44 do Estatuto da universidade; o § 5º do art. 189, do Regimento da Ufersa; a Portaria Ufersa/Gab 
nº 629, de 23 de outubro de 2020; o Memorando Eletrônico nº 135/2021 - Angicos, de 19 de outubro 
de 2021, resolve: 

Art. 1º Dispensar, a pedido, o servidor docente Marcus Vinícius Sousa Rodrigues, 
ocupante do cargo de professor do magistério superior, da função de Chefe do Departamento de 
Engenharias - DENGE do Centro Multidisciplinar de Angicos. 

Parágrafo único. Dispensar o servidor docente Marcus Vinícius Sousa Rodrigues, 
matrícula Siape nº 1432247, da função gratificada de Chefe do Departamento de Engenharias - DENGE 
do Centro Multidisciplinar de Angicos, código FG-1. 

Art. 2º Designar o servidor docente Rafael da Costa Ferreira, ocupante do cargo de 
professor do magistério superior, para exercer a função de chefe do Departamento de Engenharias - 
DENGE do Centro Multidisciplinar de Angicos. 

Parágrafo único. Designar o servidor docente Rafael da Costa Ferreira, matrícula Siape 
1750756, para exercer a função gratificada de Chefe do Departamento de Engenharias - DENGE do 
Centro Multidisciplinar de Angicos, código FG-1. 

Art. 3º  O prazo ínterim do mandato do servidor, ora designado, será de 60 (sessenta) 
dias, e nesse período deverá ser promovida nova eleição para Chefe e Vice-Chefe, para cumprimento 
de mandato de 2 (dois) anos, conforme determina o § 5º  do art. 189 do Regimento da Ufersa. 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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